


https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A138%2520ANOACORDAO%253A2024%2520/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0
https://www.youtube.com/watch?v=XqdDXmAfNSk
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A266%2520ANOACORDAO%253A2024%2520/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0
https://www.youtube.com/watch?v=DP-dcde56HM
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A316%2520ANOACORDAO%253A2024%2520/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0
https://www.youtube.com/watch?v=-WF4Sk9UbU0


https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A379%2520ANOACORDAO%253A2024%2520/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0
https://www.youtube.com/watch?v=rdX7Kj0aZos
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A799%2520ANOACORDAO%253A2024%2520/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0
https://www.youtube.com/watch?v=qvwqR6fTRYU
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1565%2520ANOACORDAO%253A2024%2520/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0
https://www.youtube.com/watch?v=WQ0IPCDjh8E
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1567%2520ANOACORDAO%253A2024%2520/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0
https://www.youtube.com/watch?v=ZIPinGoDZL8


“O pagamento de adicional de insalubridade aos servidores 
comissionados que exerçam seu trabalho em locais supostamente 
insalubres reclama a previsão em lei (stricto sensu) autorizando e 
regulamentando o benefício no âmbito do respectivo ente 
federativo. A lei do ente que, eventualmente, concede o adicional de 
insalubridade aos “servidores, também alcança os servidores 
comissionados, exceto se a norma, por opção do legislador, excluir 
tais agentes da percepção do adicional. Caso o ente opte por 
conceder adicional de insalubridade aos seus servidores, o 
pagamento estará condicionado, além da previsão orçamentária, a 
comprovação das condições insalubres mediante laudo técnico, pois 
a simples ocupação de cargo ou função pelo servidor (efetivo e/ou 
comissionado) não é passível de amparar a concessão do benefício.” 

A simples ocupação de cargo ou função pelo 
servidor (efetivo e/ou comissionado) não é passível 
de amparar a concessão da insalubridade.

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1593%2520ANOACORDAO%253A2024%2520/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0
https://www.tce.ce.gov.br/contexto-consulta-geral?texto=08635%2F2023-8&tipo=processos-protocolos
https://www.tce.ce.gov.br/contexto-consulta-geral?texto=37034%2F2023-6&tipo=processos-protocolos


https://www.tce.ce.gov.br/contexto-consulta-geral?texto=23857%2F2019-3&tipo=processos-protocolos
https://www.tce.ce.gov.br/contexto-consulta-geral?texto=00339%2F2015-3&tipo=processos-protocolos

